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A 
aprovou e eu sanciono a seguinte  

 
 O artigo 2º, da Lei Municipal nº 23/2012, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

“... 
– Fixa em 20 ( ) salários mínimos o valor a ser pago pela Administração 

Pública de Lupionópolis, aos precatórios considerados de pequeno valor. 
...” 

 Continuam inalterados os demais dispositivos da 
referida lei.  

 Esta lei vigora a partir de sua publicação.  

 Revoga-se as disposições em contrário.  
 
 

Lupionópolis, 12 de junho de 2013.  


